
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

 

OFÍCIO Nº 496/2026/GP/CMC                      Cuiabá-MT, 19 de maio de 2026. 

 

Senhor Prefeito, 

 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, para a devida sanção, 

os Projetos de Leis, aprovados nesta Casa de Leis, abaixo especificados: 

 

Projeto de Lei - PROC.  nº 50108/2025 - de autoria do 

VEREADOR RANALLI que: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

INSTITUIR, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, A ARTETERAPIA COMO 

PRÁTICA COMPLEMENTAR DE ATENÇÃO À SAÚDE E AO DESENVOLVIMENTO 

DA PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA), E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

Projeto de Lei - PROC.  nº 18843/2025 - de autoria da 

VEREADORA PAULA CALIL que: ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 5.944, DE 19 

DE JUNHO DE 2015, PARA ESTENDER A POLÍTICA DA "PARADA SEGURA" A 

PESSOAS IDOSAS, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PESSOAS 

NEURODIVERGENTES, NO TRANSPORTE COLETIVO URBANO DO MUNICÍPIO DE 

CUIABÁ. 

 

Projeto de Lei - PROC.  nº 14531/2026 - de autoria da 

VEREADORA PAULA CALIL que: INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 

DATAS E EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ A FESTA COMEMORATIVA DE 

ANIVERSÁRIO DO BAIRRO GRANDE TERCEIRO, A SER CELEBRADA 

ANUALMENTE NO DIA 21 DE JUNHO. 

 

Atenciosamente, 

 

 

VEREADORA PAULA CALIL 

PRESIDENTE 

 

AO 

EXMO. SR. 

ABÍLIO BRUNINI 

DD. PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ. 
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